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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS


ATA nº 02 – PREGÃO N°02/2026
ATA REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, Nº 02/2026, PROCESSO Nº 74/2026, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de Serviços em Assessoria e Consultoria em Saúde, do Município de Viadutos-RS. Aos dez (10) dias do mês de março de dois mil e vinte seis (10.03.2026), às 09:00 horas (09h00min) na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Viadutos, sito à Rua Anastácio Ribeiro, 84, reuniu-se a Pregoeira, Camile Denise Dallagnol juntamente com a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria Municipal número noventa e nove, de  05 de março de dois mil e vinte e cinco (nº 099/2024, de 05.03.2025), com a presença dos seguintes membros:  Denize Maria Zonin, Fernanda Taíse Dolinski e Jéssica Aline Saurin, para deliberar sobre oficio recebido da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando que seja revisto o edital e que haja alteração do objeto, contratação de assessoria em Saúde, pois houve omissão de, além das horas de suporte remoto, que sejam prestados 4 horas semanais de atividades presenciais junto a secretaria, diante da solicitação da secretaria a Comissão revoga os atos do presente procedimento a partir da apresentação dos envelopes de documentação e proposta, salientando que o item 1 do Edital- do objeto passara a vigorar com a seguinte redação: 

	1
	1
	Serviços de Assessoria e Consultoria em Saúde
	12,0
	Mês
	  R$ 4.500,00
	 R$ 54.000,00

	Serviços prestados:

· Consultoria na Administração da Saúde;

· Assessoria no Plano Municipal de Saúde;

· Assessoria na Conferência Municipal de Saúde, Plano de Aplicação dos recursos vinculados;

· Orientação para alcance dos indicadores de desempenho do Ministério da Saúde;

· Orientação do novo modelo de financiamento APS, Rede Bem, Cuidar PIAPS, CNES, Farmácia Cuidar Mais, Treinamentos, Programas e qualificação das equipes;

· Atualização dos sistemas de CNEES, ESUS, SAI, BPA, DATA SUS entre outros;

· Lançamento de procedimentos, atualizações de dados e informações;

· Envio de arquivos para a coordenadoria;

· 4 horas semanais de atividade presencial junto a secretaria municipal de saúde e Suporte remoto conforme a necessidade da secretaria independente de final de semana ou feriado;




Item, 7.4 do Edital- Habilitação Técnica, passara a vigorar com a seguinte redação: A licitante deverá Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica público ou privado com no mínimo 12 meses de serviços prestados, comprovando a compatibilidade com o objeto licitado. (Conforme artigo n°67, inciso VI parágrafo 5° da lei 14.133/2021). No dia 24 de março as 09:00 horas na sala do setor de compras e licitações da prefeitura Municipal, será aberta a sessão de recebimento das propostas e documentação. Nada mais havendo a tratar a presente ata foi encerrada, sendo a ata submetida à autoridade superior para a devida alteração e divulgação do edital.
